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 Não houve candidatos excluídos.

Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso 
administrativo, conforme disposto no n.º 3 da cláusula 28.ª do supra 
referido Acordo de Empresa — Anexo II.

Mais se informa que a presente lista será afixada nas instalações do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E. e na sua 
página eletrónica, em www.sesaram.pt

19 de julho de 2018. — A Coordenadora da Unidade de Regimes e 
Carreiras, Susana Figueira Freitas.

311524156 

 Aviso n.º 54/2018/M

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria de as-
sistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade 
de medicina interna.
Nos termos estabelecidos no n.º 5 da Cláusula 25.ª do Acordo de 

Empresa da Carreira dos Médicos nas Entidades Públicas Empre-
sariais celebrado entre o Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E., e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sin-
dicato dos Médicos da Zona Sul — anexo II, publicado no JORAM, 
3.ª série, n.º 4, de 17 de fevereiro de 2016, publica -se a lista unitária 
de ordenação final que foi homologada, em 16 de julho de 2018, pelo 
Conselho de Administração do Serviço de Saúde da Região Autónoma 
da Madeira, E. P. E., referente ao procedimento concursal comum, de 
recrutamento urgente, para preen chimento de 1 (um) posto de trabalho, 
na modalidade de contrato de trabalho sem termo, de acordo com o 
Código do Trabalho, na categoria de assistente da carreira médica, 
na área hospitalar — especialidade de medicina interna, aberto pelo 
Aviso n.º 30/2018/M, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 105, de 01 de junho.

Lista Unitária de Ordenação Final 

Nome Val.

1.º Catarina Miriam Capelo Freitas. . . . . . . . . . . . . 18,65

 Não houve candidatos excluídos.

Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso 
administrativo, conforme disposto no n.º 3 da cláusula 28.ª do supra 
referido Acordo de Empresa — Anexo II.

Mais se informa que a presente lista será afixada nas instalações do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E. e na sua 
página eletrónica, em www.sesaram.pt

19 de julho de 2018. — A Coordenadora da Unidade de Regimes e 
Carreiras, Susana Figueira Freitas.

311524204 

 Aviso n.º 55/2018/M

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria de as-
sistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade 
de pediatria.
Nos termos estabelecidos no n.º 5 da Cláusula 25.ª do Acordo de Em-

presa da Carreira dos Médicos nas Entidades Públicas Empresariais cele-
brado entre o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., 
e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da 
Zona Sul — anexo II, publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de 
fevereiro de 2016, publica -se a lista unitária de ordenação final que foi 
homologada, em 16 de junho de 2018, pelo Conselho de Administração 
do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., referente 
ao procedimento concursal comum, de recrutamento urgente, para preen-
chimento de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho sem termo, de acordo com o Código do Trabalho, na categoria 
de assistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade 
de pediatria, aberto pelo Aviso n.º 31/2018/M, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 105, de 01 de junho.

Lista Unitária de Ordenação Final 

Nome Val.

1.º Maria Leonor Gouveia Castro . . . . . . . . . . . . . . 19,02

 Não houve candidatos excluídos.

Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso 
administrativo, conforme disposto no n.º 3 da cláusula 28.ª do supra 
referido Acordo de Empresa — Anexo II.

Mais se informa que a presente lista será afixada nas instalações do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E. e na sua 
página eletrónica, em www.sesaram.pt

19 de julho de 2018. — A Coordenadora da Unidade de Regimes e 
Carreiras, Susana Figueira Freitas.

311524115 

 Aviso n.º 56/2018/M

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria de as-
sistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade 
de neurorradiologia.
Nos termos estabelecidos no n.º 5 da Cláusula 25.ª do Acordo de Em-

presa da Carreira dos Médicos nas Entidades Públicas Empresariais cele-
brado entre o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., 
e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da 
Zona Sul — anexo II, publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de 
fevereiro de 2016, publica -se a lista unitária de ordenação final que foi 
homologada, em 18 de julho de 2018, pelo Conselho de Administração 
do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., referente 
ao procedimento concursal comum, de recrutamento urgente, para pre-
enchimento de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho sem termo, de acordo com o Código do Trabalho, na categoria 
de assistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade de 
neurorradiologia, aberto pelo Aviso n.º 33/2018/M, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 106, de 04 de junho.

Lista Unitária de Ordenação Final 

Nome Val.

1.º Carolina Filipa Chaves Figueira  . . . . . . . . . . . . 19,1

 Não houve candidatos excluídos.

Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso 
administrativo, conforme disposto no n.º 3 da cláusula 28.ª do supra 
referido Acordo de Empresa — Anexo II.

Mais se informa que a presente lista será afixada nas instalações do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E. e na sua 
página eletrónica, em www.sesaram.pt

20 de julho de 2018. — A Coordenadora da Unidade de Regimes e 
Carreiras, Susana Figueira Freitas.

311525817 

 Aviso n.º 57/2018/M

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria de as-
sistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade 
de ginecologia/obstetrícia.
Nos termos estabelecidos no n.º 5 da Cláusula 25.ª do Acordo de Em-

presa da Carreira dos Médicos nas Entidades Públicas Empresariais cele-
brado entre o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., 
e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da 
Zona Sul — anexo II, publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de 
fevereiro de 2016, publica -se a lista unitária de ordenação final que foi 
homologada, em 18 de julho de 2018, pelo Conselho de Administração 
do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., referente 
ao procedimento concursal comum, de recrutamento urgente, para preen-
chimento de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
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trabalho sem termo, de acordo com o Código do Trabalho, na categoria 
de assistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade de 
ginecologia/obstetrícia, aberto pelo Aviso n.º 46/2018/M, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 117, de 20 de junho.

Lista Unitária de Ordenação Final 

Nome Val.

1.º Sara Filipa Camacho Câmara. . . . . . . . . . . . . . . 19,9

 Não houve candidatos excluídos.

Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso 
administrativo, conforme disposto no n.º 3 da cláusula 28.ª do supra 
referido Acordo de Empresa — Anexo II.

Mais se informa que a presente lista será afixada nas instalações do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E. e na sua 
página eletrónica, em www.sesaram.pt

20 de julho de 2018. — A Coordenadora da Unidade de Regimes e 
Carreiras, Susana Figueira Freitas.

311525744 

PARTE G

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 848/2018
Por deliberação de 26 de junho de 2018, do Conselho de Administra-

ção da ULS -Castelo Branco, E. P. E.:
Aida Maria Guerreiro Paulino, Assistente Graduada de Cirurgia Geral, 

da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, EPE, autorizada a redução 
de mais uma hora do seu horário semanal, (de 40 horas para 39 horas 

semanais), a partir de 1 de setembro de 2018, ao abrigo do n.º 10 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de março, sucessivamente 
alterado e aplicável por força do disposto na alínea a) do artigo 36.º 
do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, sucessivamente alterado. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de julho de 2018. — O Presidente do Conselho de Administração 
da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E., Dr. António 
Vieira Pires.

311495783 

PARTE H

 ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA

Aviso n.º 10318/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foram celebrados 
contratos de trabalho em regime de funções públicas por tempo indeter-
minado no âmbito da abertura de procedimentos concursais com vista à 
regularização extraordinária de vínculos precários, com inicio a 28 de 
maio de 2018, com os seguintes trabalhadores:

Cátia Sofia Manteigas Lobo Pimentel, na carreira/categoria de Técnico 
Superior, com a remuneração correspondente à 2.ª posição remuneratória 
e 15.º nível remuneratório (1201,48 €), da tabela remuneratória única, 
relativo à oferta publicitada na Bolsa de Emprego Público com o código 
OE201801/0376;

Luís Miguel Coroa Lopes da Costa, na carreira/categoria de Técnico 
Superior, com a remuneração correspondente à 2.ª posição remunera-
tória e 15.º nível remuneratório (1201,48 €), da tabela remuneratória 
única, relativo à oferta publicitada na Bolsa de Emprego Público com 
o código OE201801/0385;

Sónia Cristina Barrambana Galiau, na carreira/categoria de Técnico 
Superior, com a remuneração correspondente à 2.ª posição remunera-
tória e 15.º nível remuneratório (1201,48 €), da tabela remuneratória 
única, relativo à oferta publicitada na Bolsa de Emprego Público com 
o código OE201801/0389;

Nos termos do artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, o 
tempo de serviço prestado na situação de exercício de funções a regu-
larizar é contabilizado para efeitos de duração do decurso do período 

experimental, sendo nestes casos, o mesmo dispensado, uma vez que 
é superior à duração definida para o período experimental da respetiva 
carreira.

29 de maio de 2018. — O Primeiro Secretário da Comissão Executiva 
Metropolitana de Lisboa, Carlos Humberto de Carvalho.

311496163 

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALTO ALENTEJO

Aviso n.º 10319/2018

Procedimento concursal comum de recrutamento para preen-
chimento de 2 postos de trabalho em regime de contrato
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo in-
certo.

Alteração da composição de Júri
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 e 3 do artigo 20.º da 

Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se 
público que foi alterada a composição do Júri do procedimento concursal 
comum na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo incerto, para de dois postos de trabalho previsto e 
não ocupado no Mapa de Pessoal da CIMAA, na categoria e carreira 
de Técnico Superior para GTFI e Líder de Brigada, conforme aviso 


